
Protocolo 1- 184.442/2024

De: Douglas P. - SF-IMOB-CERTIDÕES

Para: Representante: F.S. PROJETOS AMBIENTAIS EIRELI

Data: 28/11/2024 às 15:16:59

Setores envolvidos:

SF-IMOB-CERTIDÕES

Certidão Negativa de tributos imobiliarios em nome de pessoa jurídica

 

 

Segue certidão solicitada.

Clique no botão   (abaixo) para abrir e imprimir a certidão assinada digitalmente.

_

Douglas Moraes Pedro

  Agente de Serviços

 

Anexos:
184442.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA
17501-900 - Rua Bahia, 40     Paço Municipal - SP - (14) 3402-6000

Inscrição no CNPJ: 44.477.909/0001-00

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO Nº 4910 / 2024

Requerente F.S. PROJETOS AMBIENTAIS EIRELE
Protocolo 184442/2024
Finalidade PARA FINS DE LICITAÇÕES

Crc 626413
CRC 626413Razao

Social/Nome
F.S. PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

Endereço RUA ADAO STROPPA, 385 Complemento
Bairro / Cidade / UF JARDIM ACAPULCO / MARILIA / SP

Observação

    Chefe da Divisão do Cadastro Fiscal Imobiliário da Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura Municipal de Marília, Estado de
São Paulo, etc.

CERTIFICA

                        Atendendo ao despacho exarado no protocolo acima informado, que dos 
assentamentos existentes na Prefeitura, verificou-se constar que quanto aos lançamentos 
existentes no Cadastro Fiscal Imobiliário desta Prefeitura, em nome de " F.S PROJETOS 
AMBIENTAIS EIRELE”, inscrito no CNPJ. nº 34.094.119/0001-92, os mesmos estão QUITES com os 
cofres Municipais, até a presente data, ficando ressalvado o direito da Prefeitura exigir à qualquer 
tempo, os Créditos Tributários que venham a ser apurados.

    O prazo de validade da certidão é de 180 (cento e oitenta dias), a contar da data de
sua emissão, de acordo com o Artigo 132, da Lei Complementar 889/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA, aos 28 de novembro de 2024

Funcionário: Douglas Moraes Pedro Esta certidão é valida até 26/05/2025

CertidaoTextoLivre 28/11/2024 15:15:21
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A970-1DD6-0D55-43FB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DOUGLAS MORAES PEDRO (CPF 110.XXX.XXX-00) em 28/11/2024 15:17:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://marilia.1doc.com.br/verificacao/A970-1DD6-0D55-43FB


